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PROCESSO SELETIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD

ROXO - RJ
EDITAL Nº 001/2023

RELATÓRIO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELFORD ROXO - RJ REFERENTE AOS RECURSOS IMPETRADOS POR CANDIDATOS QUANTO A PROVA
OBJETIVA E GABARITO PRELIMINAR.

RECURSOS DEFERIDOS

QUESTÃO Nº 05 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 05 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

A Banca Examinadora reconhece o erro na questão conforme o argumento, sendo que a resposta deveria ser
“Lesões na medula espinhal têm o potencial de interrompê-la entre os nervos responsáveis”, de forma que o “S”
não deveria estar presente.

Portanto, a referida questão encontra-se ANULADA.

CONCLUSÃO: QUESTÃO ANULADA.

QUESTÃO Nº 11 - CONHECIMENTOS GERAIS - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 11 Conhecimentos Gerais - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca reconhece ter cometido um erro na formulação das assertivas. Em razão da questão não possuir opção
válida de resposta, decidimos pela ANULAÇÃO DA QUESTÃO.

CONCLUSÃO: QUESTÃO ANULADA.

QUESTÃO Nº 13 - CONHECIMENTOS GERAIS - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 13 Conhecimentos Gerais - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

A questão em tela apresentou três proposições: I, II e III, tendo sido o posicionamento inicial desta Banca, validar
a proposição I como verdadeira.

Quando do início do atual Governo, comumente, em meios oficiais, as duas expressões eram utilizadas para se
referir ao novo Ministério criado para defender a questão indígena: Ministério dos Povos Originários ou Ministério
dos Povos Indígenas. Apesar da persistência das duas maneiras em sites de notícias, observamos que, através de
decisão governamental, podendo ser verificada nos portais de notícias oficiais, o Ministério passou a ser
denominado unicamente de Ministério dos Povos Indígenas, fato que nos impõe a decisão de considerar a
proposição I incorreta.

Ao contrário do que fora alegado pelo recorrente em seu embasamento, a proposição II está incorreta. De fato, a
reserva yanomami é a maior do país, sendo umas das grandes problemáticas das comunidades indígenas lá
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residentes o problema da fome. Contudo, há de ressalvar que as ações predatórias dos invasores não estão
relacionadas ao desmatamento com o intuito de expandir as plantações de soja. Vale destacar que a região é de
dificil acesso e distante de centros urbanos, o que dificultaria o escoamento da produção. A problemática
yanonami foi amplamente relatada pela imprensa, sendo a destruição do seu ecossistema motivada,
especialmente, pela ação do GARIMPO, desmatando matas nativas e poluindo cursos d’água.

A proposição III está errada. A Funai e as lideranças da maioria e das principais comunidades indígenas brasileiras
têm se manifestado contra a aprovação do MARCO TEMPORAL.

Sendo assim, em razão de todas as proposições estarem incorretas, DECIDIMOS PELA ALTERAÇÃO DO GABARITO
DA LETRA “A” PARA A LETRA “D”.

CONCLUSÃO: ALTERAÇÃO DO GABARITO PARA A LETRA “D”.

QUESTÃO Nº 19 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 19 Informática Básica - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso assiste ao
recorrente, devido aos fatos apresentados abaixo:

Presença de mais de uma alternativa correta.

a. A herança permite a criação de novas classes a partir de classes existentes.

Essa alternativa está correta. A herança é um conceito fundamental na programação orientada a objetos, que
permite que uma classe herde atributos e métodos de outra classe existente.

b. A sobrecarga de método ocorre quando um método é declarado mais de uma vez na mesma classe.

Essa alternativa está correta. A sobrecarga de método ocorre quando um método é declarado múltiplas vezes na
mesma classe, com diferentes assinaturas de parâmetros.

c. Uma classe em programação orientada a objetos é uma instância de um objeto.

Essa alternativa está incorreta. Em programação orientada a objetos, uma classe é uma estrutura que define um
tipo de objeto, mas não é uma instância de um objeto em si. As instâncias de objetos são criadas a partir das
classes.

d. O encapsulamento em programação orientada a objetos envolve o acesso direto a todas as variáveis de uma
classe.

Essa alternativa está incorreta. O encapsulamento em programação orientada a objetos envolve o ocultamento
dos detalhes internos de uma classe e a restrição do acesso direto às variáveis por meio do uso de modificadores
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de acesso, como public, private e protected.

Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO DEFERIDO.

CONCLUSÃO: QUESTÃO ANULADA.

QUESTÃO Nº 30 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 30 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Ao analisarmos a proposição I, razão de ser do recurso interposto, observamos que ambos os posicionamentos
são apresentados por importantes e respeitados sites, inclusive governamentais. Para melhor esclarecermos o
nosso posicioanemto, ora é destacada a melhoria das condições de saneamento básico e medidas educacionais de
higiene como a melhor estratégia de prevenção contra a hepatite A, ora a vacinação é apontada como a melhor
estratégia de prevenção. Em razão da dubiedade do tema e visando não causar prejuízos aos candidatos,
decidimos pela ANULAÇÃO DA QUESTÃO

CONCLUSÃO: QUESTÃO ANULADA.

RECURSOS INDEFERIDOS

QUESTÃO Nº 02 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 02 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

A questão referida e o vocábulo anteposto a vírgula NÃO SE TRATA de um vocativo, realmente, mas não são
apenas vocativos que devem estar entre vírgulas. No caso em questão, o advérbio deslocado de seu termo
acessório ocupando espaço de termo essencial necessita estar entre vírgulas.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 03 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 03 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
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recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

A Nova Ortografia não alterou as palavras de características paroxítonas e proparoxítonas. Em nenhum lugar do
tratado entre os países lusófonos, houve tal alteração.

Em seguida, vale lembrar que o dicionário Priberam é um dicionário de Língua Portuguesa de Portugal, e suas
regras de paroxítonas e proparoxítonas não se valem como referências para redação oficial de Língua Portuguesa
Brasileira.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 04 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 04 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

A explicação teórica encontra-se correta no argumento. No entanto, ao usar do próprio exemplo da prova para
justificar a teoria, o argumento perde o seu valor e torna-se equivocado.

Vejamos uma explicação mais lógica e simples.

Desmembremos a frase como aprendido nas séries iniciais:

Ele lidera UM PROJETO.

UM PROJETO pretende implementar os agentes...

Quem pretende implementar os agentes...?

Resposta: Um projeto = sujeito

UNIÃO COM O PRONOME RELATIVO:

Ele lidera UM PROJETO QUE pretende implementar...

Logo, temos um pronome relativo com função de sujeito.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 05 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 05 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
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pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

Um verbo, para ser transitivo INDIRETO, necessita de PREPOSIÇÃO, o que não se faz diferente para o verbo
lembrar.

Vejamos:

Ele lembra DA história de um menino de 11 anos...

Quem se lembra, se lembra DE ALGUÉM OU DE ALGUMA COISA.

Maiores informações, acesse:

https://www.conjugacao.com.br/regencia-do-verbo-
lembrar/#:~:text=Lembrar%20com%20reg%C3%AAncia%20da%20preposi%C3%A7%C3%A3o,Lembro%2Dme%20da%20hist%
C3%B3ria.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 06 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 06 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

A questão encontra-se correta, já que o ANTÔNIMO DE ‘COMPARTILHAR’ é acumular, sendo esta a resposta. As
outras opções são sinônimos.

Referência:

https://www.dicio.com.br/compartilhar/

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 07 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 07 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

https://www.conjugacao.com.br/regencia-do-verbo-lembrar/#:~:text=Lembrar%20com%20reg%C3%AAncia%20da%20preposi%C3%A7%C3%A3o,Lembro%2Dme%20da%20hist%C3%B3ria
https://www.conjugacao.com.br/regencia-do-verbo-lembrar/#:~:text=Lembrar%20com%20reg%C3%AAncia%20da%20preposi%C3%A7%C3%A3o,Lembro%2Dme%20da%20hist%C3%B3ria
https://www.conjugacao.com.br/regencia-do-verbo-lembrar/#:~:text=Lembrar%20com%20reg%C3%AAncia%20da%20preposi%C3%A7%C3%A3o,Lembro%2Dme%20da%20hist%C3%B3ria
https://www.dicio.com.br/compartilhar/
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Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 09 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 09 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

Separação de sílabas normais:

ce-ri-mô-nia
fa-mí-lia
es-tra-té-gia

Separador de sílabas considerando as sinalefas:
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ce-ri-mô-nia
fa-mí-lia
es-tra-té-gia

https://www.separarensilabas.com/index-pt.php

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 10 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 10 Língua Portuguesa - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

A 5.ª edição do Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP) da Academia Brasileira de Letras só regista
pronto-socorro, com hífen. Presume-se que que «pronto atendimento» não tenha hífen, atendendo ao exposto
na Base XV, n.º 6:

«Nas locuções de qualquer tipo, sejam elas substantivas, adjetivas, pronominais, adverbiais, prepositivas ou
conjuncionais, não se emprega em geral o hífen, salvo algumas exceções já consagradas pelo uso (como é o caso
de água-de-colónia, arco-da-velha, cor-de-rosa, mais-que-perfeito, pé-de-meia, ao deus-dará, à queima-roupa).»

Por outras palavras, «pronto atendimento» não é uma excepção consagrada pelo uso e, por isso, não tem hífen.
Pronto-socorro é uma expressão consagrada pelo uso ou, o VOLP assim a reconhece; por consequência, escreve-
se com hífen.

Ou seja, embora haja a regra mencionada no argumento, também há as exceções à regra e o vocábulo “pronto-
socorro” tornou-se um deles.

in https://curtlink.com/A451e0Y [consultado em 06-07-2023]

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 01 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 01 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

O texto é explícito quanto à diferença entre incontinência focal urinária em contraponto com a incontinência

https://www.separarensilabas.com/index-pt.php
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urinária isolada.

Uma leitura atenta ao texto, o candidato percebe a diferença entre ambas. Para além de tal argumento, o
comentário não faz relação direta com a resposta correta do gabarito.

Vejamos o mesmo:

a. Vários fatores contribuem para o desenvolvimento de incontinência urinária, como níveis baixos de vitamina
B12, muito comum em idosos que apresentam problemas do aparelho digestório, muscular e extremo
cansaço.

ERRADO: Além disso, a deficiência de vitamina B12 leva a problemas digestivos, NEUROLÓGICOS e fadiga.
Especialmente os veganos e PESSOAS MAIS VELHAS DEVEM BUSCAR ORIENTAÇÃO DE UM NUTRICIONISTA PARA
DISCUTIR A POSSIBILIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DA VITAMINA, SE NECESSÁRIO.

b. Segundo estudos sobre os níveis séricos de vitamina B12, a incontinência dupla, ou incontinência urinária e
focal, provoca sintomas desagradáveis nos pacientes, como lesões na medula espinhal e problemas
intestinais.

ERRADO: A incontinência urinária é um sintoma comum ASSOCIADO À LESÃO DA MEDULA ESPINHAL, uma vez que
a bexiga é controlada pelo sistema nervoso e a desmielinização dos nervos da medula espinhal interfere
diretamente no controle da retenção urinária.

c. A incontinência urinária ou incontinência fecal isolada não são consideradas fatores separados, contudo
resultam em um processo considerado duplo devido aos níveis séricos de vitamina B12.

ERRADO: Os cientistas concluíram que níveis séricos de B12 inferiores a 300 pg/ml não estão associados à
incontinência urinária isolada ou incontinência FOCAL isolada, mas desempenham um papel na incontinência
dupla.

d. De acordo com especialistas, se o nível de vitamina B12 estiver em um valor considerado abaixo do padrão,
os resultados não são isolados, mas acabam por refletir em uma desordem dupla quanto à questão da
incontinência.

CERTO: Os cientistas concluíram que níveis séricos de B12 inferiores a 300 pg/ml não estão associados à
incontinência urinária isolada ou incontinência focal isolada, mas desempenham um papel na incontinência dupla.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 03 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 03 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

Toda a explicação gramatical à luz de Bechara encontra-se ótima, sem problemas; no entanto, a argumentação
citada por Bechara NÃO FAZ JUS à questão em si, já que, em nenhum momento, os elementos citados foram os
descritos no argumento, mas sim, APENAS SUBSTANTIVOS. Por se tratar de uma questão objetiva, o gabarito
encontra-se em consonância com o solicitado no enunciado.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.
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QUESTÃO Nº 06 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 06 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:
Uma seleção realizada em território nacional de língua-mãe Português Brasileiro dispensa a necessidade de
comunicar que as questões de Língua Portuguesa refere-se ao Português do Brasil, e não de Portugal, haja visto
que o cargo será exercido em terras brasileiras.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 07 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 07 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

O argumento encontra-se falho, uma vez que a palavra “segundo” NÃO É um advérbio, MAS SIM, UMA
CONJUNÇÃO. E a inversão frasal estabelecida no embasamento NÃO se aplica à frase em questão. No caso do
Hipérbato, a inversão frasal constitui antecipar elementos inteiros complementares ou acessórios no lugar de
elementos essenciais. Logo, o uso do embasamento encontra-se equivocado.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 08 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 08 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

A Banca concorda com o argumento e o endossa ao lembrar que a expressão “no controle”, o vocábulo “no” é,
morfologicamente, UMA PREPOSIÇÃO.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.
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QUESTÃO Nº 09 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 09 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a Banca Elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente, pelos motivos apresentados abaixo:

O questionamento, à luz das gramáticas, não mencionou a regra que acerca das locuções verbais com verbos
auxiliares + verbos principais, de sobremaneira que a concordância verbal PODE SER FEITA com o verbo auxiliar
OU o verbo principal, uma questão presente em todas as gramáticas de Língua Portuguesa.

Logo: ‘devem buscar’ pode ser alternado por ‘deve buscarem’.

Referências:

BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática da Língua Portuguesa, 39. ed. São Paulo: Editora Nova Fronteira, 2022.

Portanto, o gabarito divulgado é o CORRETO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 10 - LINGUA PORTUGUESA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 10 Língua Portuguesa - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato(a) a banca elaboradora informa que o recurso não assiste ao
recorrente devido aos fatos apresentados abaixo:

O vocábulo "algum" na frase destacada exerce a função de pronome indefinido. A palavra "algum" é usada para
indicar uma quantidade não especificada ou desconhecida de algo. Nesse caso, ele indica que não foi especificado
o tipo de incontinência apresentado pelos participantes, mas que houve uma porcentagem de 41% que
apresentou algum tipo dela.

Vamos analisar as demais respostas e justificar por que não são as opções corretas:

a. Advérbio: Um advérbio é uma classe gramatical que modifica um verbo, um adjetivo ou outro advérbio. Neste
caso, "algum" não está modificando nenhum desses elementos, mas está funcionando como um pronome
indefinido.

b. Adjetivo: Os adjetivos são usados para descrever ou modificar substantivos. No exemplo dado, "algum" não
está descrevendo ou modificando um substantivo, mas está sendo usado como um pronome indefinido.

c. Artigo indefinido: Os artigos indefinidos são usados para introduzir substantivos não especificados ou
conhecidos. No entanto, "algum" não está introduzindo um substantivo nesta frase. Ele está sendo usado como
um pronome indefinido, referindo-se a uma quantidade não especificada de algo.

d. Pronome indefinido: Esta é a opção correta. "Algum" é um pronome indefinido que substitui um substantivo
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não especificado. Ele indica que uma porcentagem de 41% dos participantes apresentou um tipo não especificado
de incontinência.

Diante dos argumentos, RECURSO INDEFERIDO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 11 - CONHECIMENTOS GERAIS - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 11 Conhecimentos Gerais - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos:

A questão em tela possui três proposições, sendo apenas a proposição II incorreta, portanto, o gabarito da
questão é a letra “d”.

A proposição II está errada. Primeiramente, é válido afirmar que a nação que realizou os maiores gastos
financeiros em relação ao seu PIB na América Latina no combate à pandemia foi o Peru e não o Brasil. Fora isso,
diferentemente do que fora alegado pelo recorrente em seu questionamento, em nenhum momento o Brasil
esteve atrás da Índia em número de vítimas fatais pela COVID-19 para que pudesse ultrapassá-la. Apesar da
comunidade científica acreditar que o número de mortes motivados pela doença serem substimados na Índia, a
mesma suposição existe em relação a outros países, inclusive o Brasil. Apesar da situação relatada pelo candidato
existir, o Brasil possui a trágica marca de possuir a segunda maior letalidade no mundo, distanciando-se
amplamente da Índia, a terceira nação mais vitimada pelo número de mortes. Ainda consideramos oportuno
salientar que na apreciação de referidos dados, há de ser considerado os números oficiais e não meras
suposições.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 13 - CONHECIMENTOS GERAIS - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 13 Conhecimentos Gerais - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos.

A questão em tela possui duas proposições, sendo que somente a proposição II está correta, portanto, o gabarito
da questão é a letra “b”.

A proposição I está errada. Em nenhum momento, na reunião realizada entre os líderes politicos do Brasil e da
Venezuela poderia ocorrer a solicitação de Nicolás Maduro para que o Presidente Lula intercedesse junto aos
líderes das demais nações que integram o Mercosul para que aceitassem o ingresso da Venezuela, pelo simples
fato da Venezuela já ser um membro do referido Bloco Econômico. O que de fato ocorreu é que, em face das
denúncias de violações às liberdades democráticas em relação à Venezuela, tal país, pelas determinações do
Protocolo de Ushuaia, desde 2017 está suspensa do Mercosul.
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A proposição II está correta. Para melhor embasarmos o nosso pocionamento, destacamos um recorte, com
posterior apresentação do link para consulta, com dados do último relatório divulgado pelo PNUD que comprova
a veracidade das informações destacadas na proposição II:

Para que o candidato possa comprovar a veracidade das informações da proposição II, apresentamos o link para
consulta:
https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2022/09/brasil-cai-tres-posicoes-no-ranking-global-de-
desenvolvimento-humano-divulgado-pela-onu.ghtml

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 14 - CONHECIMENTOS GERAIS - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 14 Conhecimentos Gerais - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Pela total impossibilidade de apreciar o recurso interposto contra a questão 14, já que os argumentos
apresentados, tanto no questionamento como no embasamento, não se referirem à questão supracitada,
decidimos pelo INDEFERIMENTO DO RECURSO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 15 - CONHECIMENTOS GERAIS - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 15 Conhecimentos Gerais - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

A candidata alega em seu questionamento que a questão em tela é ambigua. Mas não apresenta que outra
alternativa está correta, juntamente com a letra “c”, para defender seu ponto de vista.

Pelo entendimento que tivemos de seus argumentos, “pela possibilidade da Ucrânia ingressar na OTAN,
deduzimos que a candidata defende a validação da assertiva “b”.

Porém, esclarecemos a recorrente que a assertiva “b” está incorreta. De fato, não há como negar que a decisão do
líder russo Vladimir Putin de invadir a Ucrânia tem relação com as pretensões manifestadas de Volodymir Zelensky
de integrar seu país a OTAN. Porém, uma melhor análise por parte da candidata demonstrará que o enunciado
tratava especificamente da importância da peninsula da Criméia no conflito em questão. E a letra “b”, que se
refere ao assunto, não pode ser considerada correta. A invasão e anexação da peninsula da Criméia pela Rússia,
usurpando o território da Ucrânia, não pode ser considerado o primeiro ato de retaliação de Vladimir Putin às
pretensões de Volodymir Zelenky de integrar seu país a Otan, pelo simples fato desta invasão ter ocorrido alguns
anos antes da ascensão do atual Presidente ucraniano ao poder. A peninsula da Criméia foi anexada pela Rússsia

https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2022/09/brasil-cai-tres-posicoes-no-ranking-global-de-desenvolvimento-humano-divulgado-pela-onu.ghtml
https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2022/09/brasil-cai-tres-posicoes-no-ranking-global-de-desenvolvimento-humano-divulgado-pela-onu.ghtml
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em 2014, enquanto que a posse de Zelenky só ocorreu em 2019.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 12 - CONHECIMENTOS GERAIS - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 12 Conhecimentos Gerais - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos.

A questão em tela solicitou que o candidato marcasse a alternativa INCORRETA. Sendo a letra “b” a resposta da
questão.

A família real lusitana abandonou Portugal em novembro de 1807, chegando ao Brasil em Janeiro de 1808.

O candidato se opõe a letra “b”, alegando erro na data, o que tornaria a alternativa incorreta. Mais uma vez
afirmamos que a questão socilitou que fosse marcada a alternativa incorreta. Entretanto, ressalvamos que, de
fato, a letra “b” está errada, mas não pelos motivos alegados pelo recorrente. A decisão de transferir a capital
para o Rio de Janeiro foi uma decisão do Marquês de Pombal em 1763 e não de D. João VI. Seu objetivo foi o de
aproximar o centro politico brasileiro da mais importante região econômica na época, as Minas Gerais, em razão
da extração aurífera.

Para nós parece ilógico a motivação do recurso com alegação de erro na letra “b”, tendo sido o comando da
questão exatamente que fosse assinalada a assertiva incorreta. Para que o recurso pudesse mostrar razoabilidade,
alguma das outras assertivas, consideradas por nós correta, deveria também ser incorreta.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 17 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 17 Informática Básica - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso não assiste ao
recorrente, devido aos fatos a seguir expostos:

 O Protocolo de Controle de Transmissão (TCP) é um protocolo de transporte confiável que fornece
entrega garantida. Ele faz isso por meio do uso de confirmações de recebimento e retransmissões de
pacotes não confirmados.

 O Protocolo de Internet (IP) não fornece entrega garantida de pacotes. IP é um protocolo que
simplesmente encaminha pacotes da fonte para o destino. Ele não faz nenhum tipo de verificação de
entrega.

 O Protocolo de Datagrama de Usuário (UDP) é um protocolo de transporte que não fornece entrega
garantida. Ele é um protocolo simples que encaminha os pacotes sem se preocupar com confirmações de
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recebimento ou retransmissões.

Referência: Forouzan, Behrouz A. "Comunicação de dados e redes de computadores". Ed. McGraw Hill Brasil, 2008.

Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 18 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 18 Informática Básica - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso não assiste ao
recorrente, devido aos fatos a seguir expostos:

Uma fila é a estrutura de dados mais adequada para implementar um sistema de ordem de atendimento no qual o
primeiro cliente a chegar é o primeiro a ser atendido. Isso se deve ao fato de que uma fila opera de acordo com o
princípio "First In, First Out" (FIFO), onde o primeiro item a entrar é o primeiro item a sair.

Isso é semelhante a uma fila de pessoas em um supermercado ou em um banco, por exemplo, onde a pessoa que
chega primeiro é a primeira a ser atendida e a que chega por último é a última a ser atendida.

As outras estruturas de dados listadas (árvore, grafo e vetor) não são ideais para este tipo de situação. Uma
árvore é útil para representar hierarquias, um grafo para representar relações complexas entre elementos e um
vetor é mais geralmente utilizado para armazenar uma coleção de elementos, mas não tem a propriedade de
ordem de chegada que a fila tem.

Referência: Thomas H. Cormen, Charles E. Leiserson, Ronald L. Rivest, and Clifford Stein. "Introduction to Algorithms". 3rd Edition. MIT
Press, 2009.

Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 20 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: MANHÃ

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 20 Informática Básica - Turno: Manhã.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso não assiste ao
recorrente, devido aos fatos a seguir expostos:

A questão aborda conceitos relacionados aos seguintes assuntos:



15

PROCESSO SELETIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD

ROXO - RJ
EDITAL Nº 001/2023

CONCEITOS BÁSICOS PARA UTILIZAÇÃO DO PACOTE OFFICE:

A questão menciona o modelo relacional de banco de dados no contexto do Microsoft Access, que faz parte do
pacote Office da Microsoft. Ela aborda os conceitos de tabelas (chamadas de relações), colunas (atributos), linhas
(entidades) e chaves primárias no contexto do uso do Access. Além disso, as afirmações sobre tabelas, atributos,
entidades e chaves primárias também podem ser aplicadas ao Microsoft Excel, que é outro software do pacote
Office e permite a organização de dados em formato de tabela. Portanto, a questão aborda conceitos
relacionados ao uso do pacote Office, especificamente no contexto do Microsoft Access e do Microsoft Excel.
Portanto, está relacionada aos conceitos básicos para utilização do pacote Office.

CONCEITOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES:

Embora a questão não se concentre especificamente nesse assunto, é importante mencionar que a utilização do
pacote Office ocorre em microcomputadores. Portanto, no contexto mais amplo, a questão também está
relacionada aos conceitos básicos de operação de microcomputadores.

CONCEITOS DE INTERNET:

Embora a questão não trate diretamente de conceitos de internet, é importante mencionar que o uso de bancos
de dados relacionais, como o modelo mencionado na questão, é comum em aplicações web que utilizam
tecnologias online. Portanto, de forma indireta, a questão pode ser relacionada aos conceitos de internet no
contexto do uso de bancos de dados relacionais em sistemas online.

Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 16 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 16 Informática Básica - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso não assiste ao
recorrente, devido aos fatos a seguir expostos:

O recurso foi indeferido devido à ausência de embasamento técnico-científico. O candidato não forneceu
evidências ou argumentos consistentes que estejam fundamentados em princípios técnicos ou científicos
amplamente aceitos, necessários para revisão da questão. A alegação se baseia exclusivamente em seu
conhecimento ou opinião pessoal, o que é insuficiente para justificar uma alteração, o que pode ser altamente
prejudicial aos demais candidatos. Dessa maneira, respeitando os princípios de imparcialidade e rigor técnico, o
recurso é indeferido.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.
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QUESTÃO Nº 17 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 17 Informática Básica - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso não assiste ao
recorrente, devido aos fatos a seguir expostos:

O recurso foi indeferido devido à ausência de embasamento técnico-científico. O candidato não forneceu
evidências ou argumentos consistentes que estejam fundamentados em princípios técnicos ou científicos
amplamente aceitos, necessários para revisão da questão. A alegação se baseia exclusivamente em seu
conhecimento ou opinião pessoal, o que é insuficiente para justificar uma alteração, o que pode ser altamente
prejudicial aos demais candidatos. Dessa maneira, respeitando os princípios de imparcialidade e rigor técnico, o
recurso é indeferido.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 18 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 18 Informática Básica - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso não assiste ao
recorrente, devido aos fatos a seguir expostos:

A questão se refere aos conceitos básicos para utilização do pacote Office, conforme especificado no programa do
edital. A linguagem SQL é uma parte integrante do Microsoft Access, que é um dos softwares do pacote Office,
utilizado para gerenciar bancos de dados relacionais. Portanto, a questão está dentro do escopo previsto no
edital.

O candidato contesta a resposta da segunda linha da questão número 18, referente à opção "No Microsoft Excel,
é possível criar gráficos a partir dos dados inseridos nas planilhas". Menciona ter verificado informações no site
www.support.microsoft.com para fundamentar seu questionamento.

No entanto, de acordo com a afirmativa presente na questão, é correto afirmar que no Microsoft Excel é possível
criar gráficos a partir dos dados inseridos nas planilhas. Essa funcionalidade é amplamente conhecida e está
dentro do escopo dos conceitos básicos para utilização do pacote Office.

No próprio suporte do Excel, existe um guia passo a passo sobre como criar gráficos a partir de dados em uma
planilha. Você pode acessar o guia através do link a seguir:

https://support.microsoft.com/office/create-a-chart-from-start-to-finish-0baf399e-dd61-4e18-8a73-b3fd5d5680c2

Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.



17

PROCESSO SELETIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD

ROXO - RJ
EDITAL Nº 001/2023

QUESTÃO Nº 20 - INFORMÁTICA BÁSICA - TURNO: TARDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 20 Informática Básica - Turno: Tarde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Em resposta à fundamentação do candidato, após análise desta banca conclui-se que o recurso não assiste ao
recorrente, devido aos fatos a seguir expostos:
Em relação à sua declaração de que o Microsoft Outlook é um "antigo" cliente de correio eletrônico, gostaríamos
de esclarecer que o termo "antigo" não invalida a sua função como um aplicativo de correio eletrônico. Apesar de
existirem outras opções de software de correio eletrônico disponíveis no mercado, o Microsoft Outlook continua a
ser amplamente utilizado tanto em nível pessoal quanto corporativo. Portanto, a proposição II "O Microsoft
Outlook é um exemplo de aplicativo de correio eletrônico" é correta.
Por isso, a resposta correta à questão continua sendo a alternativa "d) Somente as proposições I, II e III estão
corretas".
Referência: "Aplicativos do Microsoft Office", disponível no site oficial da Microsoft (https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
365/outlook/email-and-calendar-software-microsoft-outlook).

Diante dos argumentos apresentados pela banca, RECURSO INDEFERIDO.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 21 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 21 Conhecimentos Específicos - Agente
Comunitário de Saúde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos:

As três proposições apresentadas pela questão estão corretas, sendo, portanto, a letra “C” o gabarito da questão.

A questão III, motivo do questionamento do (a) candidato (a), está correta e perfeitamente de acordo com o que
foi exposto no § 5 do artigo 6º da Lei nº 11.350 de 2006. Para melhor elucidação, transcrevemos a seguir o
preceito considerado:

Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área geográfica de sua atuação, será
excepcionado o disposto no inciso I do caput deste artigo e mantida sua vinculação à mesma equipe de saúde da
família em que esteja atuando, podendo ser remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na área
onde está localizada a casa adquirida.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 22 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 22 Conhecimentos Específicos - Agente
Comunitário de Saúde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/outlook/email-and-calendar-software-microsoft-outlook
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/outlook/email-and-calendar-software-microsoft-outlook


18

PROCESSO SELETIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD

ROXO - RJ
EDITAL Nº 001/2023

pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indefererindo o recurso interposto.

A proposição I está incorreta. As informações apresentadas na questão dizem respeito às condições presentes no
diabetes tipo 1 e não no tipo 2, como descrito. Uma melhor pesquisa por parte do(a) recorrente demonstrará que
uma das principais diferenças entre os os dois tipos de diabetes é que, no tipo 1, o corpo não consegue produzir a
insulina para metabolizar a glicose. Por sua vez, no tipo 2, existe uma resistência do próprio organismo à ação da
insulina produzida, como se ela não fizesse o efeito que lhe é próprio. Sendo assim, nem todos os pessoas
acometidas pelo diabetes tipo 2 necessitarão usar insulina como base de tratamento.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 23 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 23 Conhecimentos Específicos - Agente
Comunitário de Saúde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

O correto procedimento do candidato no momento de aplicação do exame é o de verificar se as provas entregues
se encontram íntegras e legíveis. E em se verificando problemas de impressão ou de ausência de páginas, de
imediato, deverá comunicar o fiscal, para que este tome providências junto à Banca para sanar possíveis
problemas. Sendo assim, esta Banca, decide por indeferir o recurso interposto.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 24 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 24 Conhecimentos Específicos - Agente
Comunitário de Saúde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos:

Os argumentos apresentados pelo(a) recorrente em seu embasamento não possuem a capacidade de validar o
que foi apresentado na proposição I. Não há qualquer regulamento ou determinação que oriente que o ACS deva
realizar as visitas domiciliares subsequentes à primeira visita sem previa comunicação, como forma de verificar
comportamentos e rotinas habituais.

O fato do ACS poder realizar, eventualmente, uma visita sem previa comunicação não implica na validação do que
foi apresentado na proposição I. As visitas domiciliares até poderão ocorrer sem uma právia comunicação, mas
por se tratar de um trabalho que deve ser planejado, procurando respeitar a privacidade e rotina das pessoas
visitadas, há de ser, preferencialmente, programada, não possuindo sempre a caracterisitica de ser uma visita
“surpresa”.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.
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QUESTÃO Nº 25 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 25 Conhecimentos Específicos - Agente
Comunitário de Saúde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Equivoca-se o (a) recorrente. As alternativas “A” e “B” não são sinônimas, nem praticamente iguais. Como se
percebe no comando da questão, acerca do momento que servirá para considerar atendida a exigência da
residencia, a letra “a” destacou: desde a data de publicação do edital do processo seletivo público, enquanto que
a letra “b” apresentou a seguinte expressão: a partir da data de divulgação do resultado do processo seletivo
público. Como validar o argumento do recorrente que tais respostas são sinônimas? Impossível. Os tempos são
totalmente distintos. O momento de lançamento do Edital de um certame, obviamente, não poderá ser o mesmo
de divulgação do resultado. No primeiro caso, naturalmente, o Edital informa as condições do concurso e
estabelece a data de sua realização. Para que o resultado possa ser divulgado, obrigatoriamente, o concurso já
deverá ter sido realizado. Para melhor embasamento de nosso posicionamento, apresentamos a disposição
prevista no art. 6º, I da Lei 11.350 de 2006:

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público;

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 28 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 28 Conhecimentos Específicos - Agente
Comunitário de Saúde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Não foi possível identificar a pertinência dos argumentos apresentados pelo (a) recorrente. A questão 28 não
possui qualquer erro de escrita, muito menos apresentou a palavra descrita pelo candidato (a) - “fecciosa”.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 30 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 30 Conhecimentos Específicos - Agente
Comunitário de Saúde.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Não conseguimos identificar qualquer razoabilidade nos argumentos apresentados pelo (a) recorrente. Não há
qualquer erro na proposição III quanto a escrita da palavra dengue.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.



20

PROCESSO SELETIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD

ROXO - RJ
EDITAL Nº 001/2023

QUESTÃO Nº 21 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 21 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos:

Não há qualquer erro na formulação da questão. Como descrito, o enunciado se referia a LEISHMANIOSE
VISCERAL CANINA, fora isso, em outra passagem do texto foi mencionado a possibilidade do “animal”, mesmo
acometido pela doença, venha a ficar assintomático ou só venha a manifestar sintomas após alguns anos. Sendo
assim, esta Banca decide por não recepcionar os argumentos apresentados pelo(a) recorrente, indeferindo o
recurso interposto. Valendo também destacar que o recorrente apresenta em seu embasamento possíveis causas
para a evacuação de fezes sanguinolentas, não sendo tal abordagem pertinente à temática abordada na questão,
em face de não ter sido apresentado na questão possíveis causas de tal anomalia.

O tema das zoonoses foi especificamente apresentado como um dos conteúdos previstos no edital. Valendo
considerar que a simples procura do assunto no google: “zoonoses pdf”, remeteria, como primeira opção, para o
Manual de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses- Secretaria de Vigilância em Saúde- Ministério da Saúde,
um dos mais indicados materiais didáticos sobre o assunto, onde as informações abordadas na questão poderiam
ter sido estudadas na página 18. Fora isso, é válido afirmar que, conforme previsão no edital, não fora
especificado qualquer bibliografia recomendada, não sendo esta a praxe comumente empregada nos concursos
públicos, fato que não nos vinculava a esta obrigatoriedade, contrariando o questionamento do candidato. O fato
do Certame ser destinado ao preenchimento de vagas para o cargo de Agente de Combate de Endemias de forma
temporária, não invalida os critérios comumente empregados por esta Banca na elaboração de provas criteriosas
que venham a exigir dos candidatos um estudo mais aprofundado dos assuntos indicados em edital.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 23 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 23 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção dos seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos:

Ao contrário do que fora afirmado pelo recorrente, a malaria não é uma doença que pode ser transmitida pelo
contato e ingestão de água contaminada. Como forma de embasar o nosso posicionamento, apresentamos dois
recortes extraídos de páginas oficiais que podem ser consultados pelo candidato
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A seguir apresentamos um link que poderá ser consultado pelo recorrente:

https://www.bio.fiocruz.br/index.php/br/malaria-sintomas-transmissao-e-
prevencao#:~:text=A%20mal%C3%A1ria%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20transmitida%20pela%20%C3%A1gua.
&text=Entre%20as%20principais%20medidas%20de,janelas%20e%20uso%20de%20repelentes.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “C” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 24 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 24 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos:

A letra gabarito “d” apresenta um conceito válido para endemia. Não podendo ser considerada, como alegada em
recurso, corresponder a uma definição de epidemia. Os argumentos apresentados pelo candidato em seu
embasamento não invalidam o que foi considerado na questão.

Como forma de embasarmos o nosso posicionamento, apresentamos o recorte abaixo extraído de um página
oficial, podendo ser verificado pelo candidato.

Apresentamos o link para consulta, onde a informação constante na letra-gabarito poderá ser verificada na página
6 do material considerado:

https://www.bio.fiocruz.br/index.php/br/malaria-sintomas-transmissao-e-prevencao#:~:text=A%20mal%C3%A1ria%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20transmitida%20pela%20%C3%A1gua.&text=Entre%20as%20principais%20medidas%20de,janelas%20e%20uso%20de%20repelentes
https://www.bio.fiocruz.br/index.php/br/malaria-sintomas-transmissao-e-prevencao#:~:text=A%20mal%C3%A1ria%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20transmitida%20pela%20%C3%A1gua.&text=Entre%20as%20principais%20medidas%20de,janelas%20e%20uso%20de%20repelentes
https://www.bio.fiocruz.br/index.php/br/malaria-sintomas-transmissao-e-prevencao#:~:text=A%20mal%C3%A1ria%20n%C3%A3o%20pode%20ser%20transmitida%20pela%20%C3%A1gua.&text=Entre%20as%20principais%20medidas%20de,janelas%20e%20uso%20de%20repelentes
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Apresentamos o link para que o candidato possa constatar o que fora alegado:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/endemias.pdf

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 25 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 25 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos:

Apesar da questão em tela fazer referência a uma medida de segurança prevista em norma regulamentadora, há
de se considerar que a mesma é pertinente a um conhecimento que deve orientar as ações do ACE quando da
realização das VISITAS DOMICILIARES, assunto que especificamente fora apresentado como conteúdo previsto em
edital.

Como forma de melhor embarmos o nosso posionamento, apresentamos o link que poderá ser consultado pelo
candidato, onde no material considerado (Manual sobre Medidas de Proteção à Saúde dos Agentes de Combate
às Endemias- MINISTÉRIO DA SAÚDE, na parte referente às VISITAS DOMICILIARES, na página 23, a informação
considerada na questão é devidamente observada.

Apresentamos o link abaixo para que o candidato possa constatar a veracidade de nosso posicionamento:

https://renastonline.ensp.fiocruz.br/sites/default/files/arquivos/recursos/manual_ace_dsaste_22nov19_final_isb
n.pdf

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 26 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 26 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/endemias.pdf
https://renastonline.ensp.fiocruz.br/sites/default/files/arquivos/recursos/manual_ace_dsaste_22nov19_final_isbn.pdf
https://renastonline.ensp.fiocruz.br/sites/default/files/arquivos/recursos/manual_ace_dsaste_22nov19_final_isbn.pdf
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seguir expostos:

Ao contrário do que fora afirmado pelo candidato em seu questionamento, a prevenção tem como foco, pela
propria orientação do termo, evitar a proliferação do mosquito. Valendo considerar que as ações de prevenção e
controle não se limitam a ação de eliminação do mosquito em sua fase adulta, sendo também rotineira as
operações de interrupção do ciclo vital do mosquito ainda em criadouros. Ainda como se pode perceber, o
candidato, erroneamente, apresenta em seu embasamento afirmações que o controle primordial é o mecânico,
sendo este realizado na fase adulta. Há de se destacar que o controle mecânico desenvolve-se, primordialmente,
ainda em criadouros, sendo os mosquitos adultos combatidos, precipuamente, pelo controle quiímico.
Apresentamos tais esclarecimentos, mas é válido destacar que referidas alegações do candidatos não são
pertinentes à temática referidana questão. O que fora abordado na questão é sobre qual a fase do ciclo vital do
mosquito Aedes Aegypt há maior VULNERABILIDADE. Sendo esta verificada na fase de Larva. Podendo esta ser
verificada pelo candidato no final da página 12, do Manual desenvolvido pela FUNASA- Vigilância Epidimiológica-
Dengue- Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor.

Segue abaixo o link para consulta:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf

Fora isso, a critério de melhor elucidação, apresentamos uma citação e recorte extraído de um posicionamento da
conceituada FIOCRUZ, “(...) com base na biologia do mosquito, a fase de mais fácil controle é a aquática, quando
as larvas e pupas do mosquito estão restritas a recipientes confinados, antes da forma de mosquito alado.”

RECORTE:

APRESENTAMOS O LINK PARA CONSULTA:

https://auladengue.ioc.fiocruz.br/?p=86

De forma clara, a questão em tela apresentou em seu comando que fosse marcada a fase do ciclo vital do
mosquito Aedes Aegypt onde se verifica a maior vulnerabilidade. Sem negar que há também, maior
vulnerabilidade da “pupa” quando comparada à fase alada do mosquito, a questão, de forma objetiva, solicitava
do candidato que fosse assinalada a fase de vida do mosquito MAIS VULNERÁVEL. Sendo a resposta correta a fase
de LARVA, podendo ser tal posicionamento verificado pelo candidato no final da página 12, do Manual
desenvolvido pela FUNASA- Vigilância Epidimiológica- Dengue- Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor.

Segue abaixo o link para consulta:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “D” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf
https://auladengue.ioc.fiocruz.br/?p=86
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf
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QUESTÃO Nº 27 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 27 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Esta Banca decide pela manutenção do seu gabarito preliminar, indeferindo o recurso interposto, pelos motivos a
seguir expostos.

A temática das zoonoses foi especificada como conteúdo programático previsto no edital. Valendo esclarecer que
estas podem ser definidas como as doenças e enfermidades que são transmitidas de animais para humanos, ou de
humanos para os animais. Uma pesquisa mais cuidadosa do candidato evidenciará que, ao contrário do que fora
afirmado no embasamento, o escorpião poderá ser um transmissor de doença para o ser humano, ou seja, ser
vetor de uma zoonose.

Para melhor embasarmos nosso posicionamento, apresentamos um recorte extraído de uma publicação da
Secretaria de Saúde da Prefeitura da cidade de São Paulo.

A seguir apresentamos o link para consulta:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/noticias/?p=341853

Além disso, como pode ser observado na própria formulação do enunciado, a questão deveria ser analisada
segundo às orientações previstas no Manual de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses do Ministério da
Saúde, podendo a informação constante na proposição III ser verificada na página 72 do manual considerado.
Desta feita, qual a razão de referida recomendação constar num material informativo sobre zoonoses, se
escorpiões não fossem responsáveis por sua transmissão? Não se pode negar a importante atuação dos Centros
de Controles de Zoonoses no combate à proliferação de animais peçonhetos, a exemplo dos escorpiões.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “A” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 28 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 28 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

De todas as zoonoses listadas na questão, apenas a Toxoplasmose não é monitorada por programas nacionais de
vigilância e controle do Ministério da Saúde. A Toxoplasmose consiste em uma zoonose de relevância regional ou
local, ou seja, que apresentam incidência e prevalência em determinadas áreas do território brasileiro, não sendo,

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/noticias/?p=341853
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portanto, uma zoonose monitorada por programas nacionais. Tal informação poderá ser constatada pelo
candidato na página 08 do Manual considerado.

Apresentamos a seguir o link para que o candidato possa constatar o nosso posicionamento:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

QUESTÃO Nº 29 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do gabarito da questão nº 29 Conhecimentos Específicos - Agente de
Combate às Endemias.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

Uma melhor análise por parte do candidato, permitirá constatar que a questão em tela apresentava o seguinte
comando: “Considerando a QUANTIDADE DE PROPOSIÇÕES CORRETAS”.

Como se pode observar, a questão destacou quatro proposições (numeradas em algarismos romanos- de I a IV),
enquanto as assertivas foram apresentadas por numeração indo-arábica de 1 a 4, ou seja, destacando a
quantidade de proposições corretas. Esclarecemos ao candidato que o gabarito resposta da questão é a letra “b”-
2 proposições corretas, sendo elas as proposições I e III. As proposições II e IV estão erradas, respectivamente, em
razão: de ter sido alterada a ordem do ciclo vital do mosquito Aedes e em razão de não ocorrer a alteração da
coloração dos ovos do mosquito para amarelo, e sim para preto.

CONCLUSÃO: PERMANECE A LETRA “B” COMO RESPOSTA CORRETA NO GABARITO PRELIMINAR.

FALHAS DE IMPRESSÃO

TEOR DO RECURSO: Alega falhas na impressão da prova.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

O correto procedimento do candidato no momento de aplicação do exame é o de verificar se as provas entregues
se encontram íntegras e legíveis. E em se verificando problemas de impressão ou de ausência de páginas, de
imediato, deverá comunicar o fiscal, para que este tome providências junto à Banca para sanar possíveis
problemas. Sendo assim, esta Banca, decide por indeferir o recurso interposto.

CONCLUSÃO: RECURSO INDEFERIDO

ARTÃO RESPOSTA COM 60 QUESTÕES

TEOR DO RECURSO: Alega problemas por conta do cartão resposta.

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece:

O cartão resposta é padrão, o que define a quantidade real de questões é o edital, sendo neste caso 30 questões,

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf
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de A a D, devendo assim serem desconsideradas as demais. Portanto, não há prejuizo algum ao candidato.

CONCLUSÃO: RECURSO INDEFERIDO
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